
1>rc/-tltma de Sao ]otJi do.J Ca"'pod 

b.Jtado ek Sao 1>aulo 

LIVRO N..2. 

DECRETO N9 3893/81 

de 21 de dP.zembrc de 1981 

FLS. N.2. 

I'UBLICADO (A) NO JORN"L. 

BOUTIM DO MU1'J~ 
No~o.d3-1 ~ 192J_ 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cr$ ...... . 

4.546.000 , 00 . 

o Prefeito Municipal de são José dos Campos I 

no uso de suas atribuições que lhe conferem o i tem I do artigo 49 e arti 

go 59 , da Lei n9 23?4, de 28 de novembro de 1980, e artigo 39, item V,do 

Decreto-Lei Complementar n9 9 , de 31 de dezembro de 1969 , 

D E C R E T A : 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fazen 

da, um crédito adicional no valor de Cr$4.546.000,00 {quatro milhÕes,qu! 

nhentos e quarenta e seis mil cruzeiros), destinado a suplementar as se 

guintes dotações do orçamento vigente: 

7 . 20 

7 . 20- 03070212.07 

7.20 - 3111 

8 . 21 

8 . 21- 03070212 . 23 

8 .21- 3120 

8.23 

8.23-16915752 . 33 

8.23 - 3120 

SECRETARIA DE ASSUNTOS INTERNOS E JUR!DICOS 

Departamento de Recursos Humanos 

Indenizações 

Pessoal Civil 500 . 000,00 

SECRETARIA DE OBRAS,SERVIÇOS PÜBLICOS E MEIO AMBIENI'E 

Departamento de Serviços e Obras 

Divisão de Manutenção de Ve í culos e Equipamentos 

Combustíveis e Lubrificantes 

Material de Consumo 4.000.000,00 

Divisão de Conservação e Sinalização de Vias e Logradouros 

Conservação de Vias PÚblicas 

Material de Consumo 46.000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante 

rior , correra por conta da anulação parcial na mesma importância das se 

guintes dotações do orçamento vigente: 

8.10 

8.10- 10583232 . 17 

8 .10- 3131 

9.00 

9.00- 10573161 . 94 

9 . 00- 4110 

99999999 

SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIEN'IE 

Departamento de Engenharia e Sistema Viário 

Estagiários 

Remuneração de Serviços Pessoais 

SECRETARIA DE SAÚDE E PROMOÇÃO HUMANA 

Gabinete do Secretário 

Programa de Lotes Urbanizados - Lei 2176/79 

46.000 , 00 

Obras e Instalações 684 . 477,00 

Reserva de Contingencia 3.815 . 523,00 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos,21 

de dezembro de 1981. 



'Pn/cltul'(l dt Óélo ]o~ doJ CampoJ 

€Jtado dt Óélo 'Paulo 

LIVRO N~ FLS. N.2. 

cont. do decreto n9 3893/81 - fls. 02 

~ 
oaquim B~·i lacqua 

Prefeito !-1unicipal 

~uiz Carlos Pêgas f-
Secretaria de Assunto e Juridicos 

Secret 

Santos 

Fazenda 

Registrado e publicado no Setor de Formaliza 

çao de Atos , Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos vinte e um 

dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e oitenta e um. 

~ 
~unato Júnior 

Setor Formalização de Atos 

SI/DJ/igs. 


